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Termo de Referência

PROCESSO Nº 6023.2022/0000947-9

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de
suporte, infraestrutura sica, lógica e virtualização do ambiente de Tecnologia da Informação, remunerados por chamado, sob
demanda, para a Administração Direta e unidades do programa Telecentro, no município de São Paulo.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Conforme disposto no art. 16 do Decreto Municipal nº 57.653, de 07 de abril de 2017, fica delegada à CGTIC -
Coordenadoria de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação, órgão central que coordena as a vidades do Sistema
Municipal de Tecnologia da Informação e Comunicação – SMTIC, com apoio da PRODAM, a realização de procedimento
licitatório para fins de Registro de Preços para aquisições de bens e contratações de serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação para os órgãos e entidades municipais.

2.2. Nesse contexto, a presente contratação se relaciona com hipóteses de u lização do Sistema de Registro de
Preço no âmbito municipal, conforme estabelecido pelo Art. 3º do Decreto nº 56.144, de 1º de Junho de 2015, especialmente
no tocante aos incisos “III” e “IV”, quais sejam:

2.2.1. Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado para o fornecimento de materiais em geral e a
prestação de quaisquer serviços, desde que, em ambos os casos, sejam habituais ou ro neiros, notadamente nas seguintes
hipóteses:

2.2.1.1. 2.2.1.1. (...)

2.2.1.2. III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

2.2.1.3. IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan ta vo a ser demandado pela
Administração.

2.3. Assim, o presente processo visa registrar preços em itens de serviços rela vos à prestação de serviços técnicos
em tecnologia da informação, todos relacionados e complementares entre si, mo vo pelo qual optou-se por adjudicar o
objeto em um único grupo, não causando prejuízo à competitividade e tornando mais eficiente a execução contratual.

2.4. Em relação à jus fica va técnica, temos que o uso de tecnologia da informação já é habitual em qualquer órgão
ou en dade da Administração Pública. Os serviços ofertados pela área de TI são considerados essenciais para a execução das
a vidades ins tucionais, de tal forma que sua indisponibilidade ou descon nuidade produz impacto direto no desempenho e
imagem do órgão e, principalmente, no atendimento ao cidadão.

2.5. O grau de dificuldade para a administração do ambiente computacional e atendimento às novas demandas de
usuários aumentou consideravelmente devido a diversos fatores, como parque tecnológico bastante diversificado (em termos
de hardware e so ware), constante surgimento de novas soluções de TI em função da crescente evolução tecnológica,
insuficiência de pessoal próprio em relação à demanda existente, além da disponibilização de serviços diversos como backup,
storage, antivírus, virtualização, dentre outros.

2.6. Dessa forma, torna-se essencial a presente contratação para a manutenção de um serviço qualificado e
dedicado a operar e manter a con nuidade dos serviços de Tecnologia da Informação, mantendo o pessoal próprio,
principalmente, em atividades mais relevantes e importantes para o alcance dos objetivos institucionais.

2.7. No entanto, de acordo com o Diagnós co de Tecnologia mais recente, realizado em 2020 pela CGTIC, cerca de
60% dos órgãos da Administração Direta possuem 5 (cinco) pessoas ou menos atuando em suas respec vas unidades de
tecnologia.

2.8. E, ao analisar a formação dos profissionais, 45% dos órgãos não possuem sequer um profissional especializado
em Tecnologia da Informação – índice que chega a 62% no caso das Subprefeituras, entre as quais 100% não possuem equipe
formal de tecnologia e, dentre as equipes informais, somente 41% têm profissionais dedicados somente a prestar suporte aos
usuários, conforme demonstrado a seguir:
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2.9. Além disso, quando perguntados sobre os maiores problemas rela vos à gestão de equipe de tecnologia, 55%
dos órgãos informam a necessidade de mais servidores e 52% apontam que as equipes estão sobrecarregadas, 31% reportam
problemas com a motivação das equipes e 30% dos órgãos setoriais se queixam da necessidade de mais estagiários.
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2.10. A escassez de profissionais especializados e dedicados à área de Tecnologia da Informação e Comunicação da
Prefeitura do Município de São Paulo e a necessidade de um atendimento rápido, com qualidade, eficiência e eficácia aos
usuários de informá ca refle rá na elevação do nível de sa sfação dos clientes internos e externos. Atender a essa demanda
com economia, confiabilidade, flexibilidade, agilidade e racionalização de fluxos de trabalho é preocupação constante da alta
direção dos órgãos e en dades, o que tornou a Tecnologia da Informação ferramenta estratégica, que deve estar alinhada
com as áreas de negócios das Instituições.
 

2.11. Por fim, podem ainda ser elencados os seguintes fatores que justificam a realização da presente contratação:

2.11.1. Aumento no padrão de qualidade e rapidez dos serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
prestados;

2.11.2. O crescimento da demanda por atendimento técnico;

2.11.3. A necessidade de implantação de ro nas mais específicas que evitem as interrupções ou paralisações dos
Sistemas de Tecnologia da Informação, bem como perdas de informações ou prejuízos ao trabalho dos órgãos e entidades;

2.11.4. Readequação dos serviços em virtude de novas necessidades;

2.11.5. O acréscimo ao suporte a dúvidas de informá ca e resolução de problemas dos usuários nos diversos sistemas
utilizados.
 

2.12. Espera-se que os seguintes benefícios advenham com a execução contratual:

2.12.1. Otimização do uso de recursos humanos, materiais e financeiros;

2.12.2. Permitir que servidores da Prefeitura foquem em temas mais estratégicos em detrimento de operacionais;

2.12.3. Elevação do nível de satisfação dos usuários de informática e por consequência do cliente-cidadão;

2.12.4. Redução do número de reclamações dos clientes-usuários;

2.12.5. Elevação do grau de acessibilidade aos recursos de Tecnologia da Informação da Prefeitura;

2.12.6. Diminuição do tempo de reparo de equipamentos como impressoras, computadores, no-breaks de pequeno
porte (short breaks), entre outros;

2.12.7. Redução do tempo de restauração da operação normal dos serviços com o mínimo de impacto nos processos
de negócios, dentro dos Níveis Mínimos de Serviço Exigido e prioridades acordados, o que significa redução do tempo de
resposta aos incidentes;

2.12.8. Atendimento de qualidade aos usuários de TI

2.12.9. Aumento da gestão e controle dos serviços de atendimento, com efetivo gerenciamento dos incidentes, dúvidas
e problemas.

2.12.10. Criação de base histórica para consulta com as causas e tratamentos de incidentes, dúvidas e problemas.
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2.13. DO ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

2.13.1. A contratação está em consonância com o alinhamento estratégico preconizado no escopo da Polí ca
Municipal de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação - PMGTIC, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
57.653/17, além do Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação – PETIC 2021 - 2024, que inclui obje vos
de melhoria de serviços internos de TIC e, também, de gestão de incidentes.
 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. DEFINIÇÕES

3.1.1. Para os objetivos deste Termo de Referência, consideram-se as seguintes definições:

3.1.1.1. ANS – Acordo de Nível de Serviço.

3.1.1.2. Atendimento Remoto – Atendimento realizado por meio de telefone, e-mail, sistema ou outra forma remota.

3.1.1.3. A vo de TI – Bens de valor que a área de TI compra e/ou gerencia. Estes a vos podem ser so ware, hardware,
sistemas ou serviços.

3.1.1.4. Usuários de TI – Agentes públicos ou servidores terceirizados, que exercem a vidades para a CONTRATANTE
e/ou público externo que utilizam os equipamentos e sistemas.

3.1.1.5. Gerente Técnico – Líder de equipe da CONTRATADA, responsável pelos grupos de serviços previsto neste
Termo de Referência, e por executar a liderança técnica de apoio aos profissionais das linhas de serviços.

3.1.1.6. Preposto – Responsável administra vo, indicado pela CONTRATADA, responsável pela execução do presente
objeto e ponto de contato com os responsáveis da CONTRATANTE.

3.1.1.7. Chamado – Solicitação formal de serviços de suporte à CONTRATADA e que devem ser atendidos conforme
critérios estabelecidos.

3.1.1.8. Técnico - Profissional da CONTRATADA, responsável pelo atendimento aos chamados.
 

3.2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS
 

3.2.1. A CONTRATADA deverá ter conhecimento e capacitação técnica para prestar os serviços especificados, que
poderão ser demandados a qualquer tempo por meio de abertura de chamado de acordo com as a vidades relacionadas por
grupo de serviços definidos neste Termo de Referência.

3.2.2. Os recursos necessários para a execução das a vidades de suporte presencial deverá ser realizada nas
dependências da CONTRATANTE ou, excepcionalmente, nas dependências da CONTRATADA, quando autorizado e
conveniente à CONTRATANTE.

3.2.3. Os serviços presenciais con dos neste Termo de Referência deverão contar com recursos disponíveis 5 (cinco)
dias por semana, de segunda-feira a sexta-feira, preferencialmente em um dos seguintes intervalos definidos pela
CONTRATANTE para a respectiva unidade: 08:00 às 17:00, 09:00 às 18:00 ou 10:00 às 19:00, observado o item 3.2.5.

3.2.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA, em comum acordo, poderão estabelecer jornada de trabalho diversa ao
especificado neste Termo de Referência, de acordo com critérios técnicos e operacionais específicos da unidade, inclusive
podendo haver variação entre os dias da semana.

3.2.5. Em unidades que ofereçam atendimento ao público externo, a CONTRATANTE poderá requisitar, sem custos à
CONTRATANTE, que os técnicos da CONTRATADA iniciem e terminem a jornada de trabalho, respec vamente, em até 15
minutos antes e 15 minutos depois do intervalo estabelecido, visando mi gar riscos que possam afetar o atendimento ao
público.

3.2.6. Excepcionam-se ao cumprimento das jornadas supracitadas as eventuais necessidades de interesse da
Administração, para atuação em período diverso ao previsto, os quais não implicarão em obrigações extras à CONTRATANTE e
que deverão ser comunicadas previamente pela CONTRATANTE com no mínimo 48 horas de antecedência.

3.2.7. As manutenções evolu vas e proa vas, assim como as programadas deverão ser realizadas prioritariamente em
períodos que não se enquadrem ao previsto no item 3.2.3, de modo a ensejar o menor impacto possível no ambiente
operacional.

3.2.8. Para execuções de tarefas, mesmo quando não especificadas nas a vidades, deverão ser contemplados todos
os processos necessários para garan r a execução das a vidades relacionadas à manutenção da operacionalidade de
ambientes computacionais, como a análise de viabilidade, estudos de boas prá cas, implementação e migração dos recursos,
criação de documentação técnica, operacional e de análise e controle, execução de ro nas proa vas e rea vas, análise de
desempenho, monitoramento e operação dos serviços.

3.2.9. A realização de acesso remoto para a execução de quaisquer das a vidades de suporte será realizada em uma
das dependências da CONTRATANTE, não sendo permi do, salvo previamente autorizado pelo Gestor do contrato ou seu
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Suplente, acesso remoto feito externamente ao órgão.

3.2.9.1. Em situações que se caracterizar concomitante o afastamento do Gestor do Contrato com o de seu Suplente, se
necessário, o Fiscal do contrato na respectiva unidade demandante poderá emitir autorização.

3.2.10. As atividades apresentadas neste Termo de Referência tratam-se apenas de um conjunto mínimo não exaustivo,
com o objetivo de tipificar os serviços a serem contratados.

3.2.11. A CONTRATADA deverá manter, presencialmente, em cada unidade da CONTRATANTE especificada no ANEXO
III – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CONTATOS, QUADRO A - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CONTATOS,
ao menos o quan ta vo mínimo previsto no ANEXO III – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CONTATOS, QUADRO B
- QUANTITATIVO MÍNIMO DE PERFIS PROFISSIONAIS – POR LOCALIDADE.
 

3.3. Grupo Único – Serviços de suporte ao usuário final e sustentação à infraestrutura física e lógica.
 

3.3.1. A CONTRATADA deverá realizar os serviços previstos neste Grupo com a u lização de profissionais com perfis
aderentes ao descrito no ANEXO I – DOS PERFIS PROFISSIONAIS .

3.3.2. O detalhamento do ambiente computacional, histórico de requisições e incidentes, e dos serviços a serem
sustentados está descrito no Item 7 – DO AMBIENTE TECNOLOGICO.

3.3.3. As atividades serão classificadas para um nível de complexidade de acordo com a tabela abaixo:
 

Nível de
Complexidade

Tipo de
Atendimento

Observação

 
Baixa Complexidade

Presencial ou Remoto, a
critério da
CONTRATANTE

 
Primeiro atendimento ao usuário.

 
 
Média Complexidade

Presencial ou Remoto, a
critério da
CONTRATANTE

 
Chamados q u e requeiram maior nível de
conhecimento e que não foram
solucionados no primeiro atendimento.

 
 
Alta Complexidade

 
Presencial ou Remoto , a
critério da CONTRATANTE

 
Abertura e acompanhamento de chamados
junto a fornecedores externos.

 

 

3.3.4. Baixa Complexidade - Manutenção e suporte a usuários, aplicações, estações de trabalho e infraestrutura física de redes:

 

3.3.4.1. Contemplam a operação do suporte ao usuário final da CONTRATANTE, bem como a execução de tarefas de
administração, atualização, configuração, customização, instalação e suporte das estações de trabalho sicas e notebooks
compreendendo, no mínimo, as seguintes atividades:

Organizar, administrar e executar os serviços de service desk de tecnologia da informação para a CONTRATANTE, onde
houver;

Funcionar como ponto único de contato entre usuários finais e a área de TI da CONTRATANTE;

Efetuar registro dos incidentes e requisições abertas, através dos diversos meios disponíveis, como telefone, e-mail ou
outra ferramenta que registre automaticamente na Central de Serviços da CONTRATANTE, onde houver, sendo
atribuído a equipe responsável pela resolução do chamado;

Fazer o diagnóstico inicial e efetuar a categorização do chamado;

Priorizar o chamado de acordo com a severidade, obedecidos os processos aprovados pela CONTRATANTE;

Executar procedimentos para criação e remoção de identidades, concessão, alteração e remoção de acessos à rede ou
aplicações de acordo com as normas estabelecidas;

Executar scripts de atendimento e diagnóstico para problemas de TI de acordo com as soluções documentadas na base
de conhecimento pelas demais áreas de suporte de tecnologia;

Efetuar contato telefônico, abrir chamado e acompanhar a resolução / atualização do status nos demais fornecedores
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de Tecnologia da Informação da CONTRATANTE quando o incidente não puder ser atendido pelas demais equipes de
suporte;

Atendimento local de chamados que não puderem ser atendidos remotamente;

Prestar suporte a aplicações utilizadas pela CONTRATANTE, inclusive quanto a esclarecimento de dúvidas sobre a
utilização destas, podendo a CONTRATANTE oferecer treinamentos para aplicações específicas de seu ambiente;

Instalação, configuração, diagnóstico e correção de softwares nas estações de trabalho;

Efetuar a instalação de sistema operacional em estações de trabalho, notebooks e similares;

Criar, instalar e manter imagem padrão de sistema operacional para estações de trabalho e automações via login script;

Efetuar diagnóstico de problemas de hardware e, caso solicitado, a substituição de peças a partir do estoque fornecido
pela CONTRATANTE em estações de trabalho, notebooks e similares fora de garantia;

Instalar, remanejar ou remover fisicamente estações de trabalho, notebooks e aparelhos de telefonia;

Instalar, configurar e dar suporte necessário para a utilização do sistema de automação de audiovisual em eventos
promovidos pela CONTRATANTE;

Controlar e movimentar os estoques de ativos de TI da CONTRATANTE, caso solicitado, tais como servidores,
equipamentos de rede, estações de trabalho, notebooks, softwares, licenças, cabos metálicos e ópticos, conectores,
patch panels, insumos de TIC em geral e peças de reposição, obedecendo ao processo de trabalho aprovado pela
CONTRATANTE;

Os eventuais estoques de ativos de TI deverão ser mantidos nas dependências da CONTRATANTE;

A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE a necessidade de reposição de estoques, de acordo com o processo
aprovado pela CONTRATANTE;

Entende-se por ativos de TI todo o hardware e software presentes no parque tecnológico da CONTRATANTE;

A CONTRATADA será responsável por manter as informações dos ativos de TI atualizada em catálogos, planilhas ou
sistemas de informação utilizados pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá fornecer relatórios relacionados aos ativos de TI sempre que solicitado pela CONTRATANTE;
 

3.3.5. Média Complexidade – Suporte, sustentação e manutenção à infraestrutura física e lógica
 

3.3.5.1. Contemplam instalar fisicamente, suportar, realizar manutenção e remanejar os ativos de rede da CONTRATANTE, tais
como switches, patch panels, cabos e fibras, compreendendo, no mínimo, as seguintes atividades:
 

Instalar fisicamente e remanejar switches;

Abrir chamados na(s) prestadora(s) de serviços de redes e acompanhar o andamento dos mesmos;

Acompanhar qualquer mudança ou reestruturação física que envolva os serviços de rede LAN e WAN, quando houver
solicitação por parte da CONTRATANTE e executado por empresa especializada contratada;

Realizar diagnósticos e configurações para solucionar problemas nas redes LAN;

Acompanhar os serviços de instalação, manutenção e organização física da rede LAN, passagem de cabos de voz sobre IP
e de dados (ópticos ou não), crimpagem e fusão, além de outras atividades necessárias à organização, estruturação e
integração da rede LAN, quando forem solicitados pela CONTRATANTE, e executados por empresa especializada
contratada;

Acompanhar qualquer mudança ou reestruturação física que envolva os serviços de redes;

Planejar, aplicar e validar regras de priorização de tráfego para aplicações e serviços em uso na rede da CONTRATANTE;

Realizar diagnóstico de problemas nas redes;

Executar procedimentos aprovados para restauração ou provisão de serviços de rede;

Prestar suporte em caso de falhas nos serviços e ativos de rede;

Administrar, atualizar, configurar, customizar, instalar e suportar os serviços básicos de rede, em ambiente Linux e
Windows;

Para fins deste item, são considerados exemplos de serviços básicos de rede:

Configuração (DHCP - Dynamic Host Configuration Protocol, BootP Boot Protocol, LDAP - Lightweight Directory Access
Protocol, AD – Active Directory, DNS - Domain Name System, dentre outros);
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Recuperação de conteúdo (HTTP - HyperText Transfer Protocol , FTP File Transfer Protocol, dentre outros);

Acesso remoto (Telnet - para terminais remotos em modo texto, SSH - Secure Shell, VNC - Virtual Network Computer,
dentre outros);

Monitoração e gerência (SNMP - Simple Network Management Protocol, dentre outros);

Compartilhamento de recursos (NFS - Network File System, SMB - Server Message Block, IPP - Internet Printing Protocol,
dentre outros);

Configurar os softwares de gerenciamento dos ativos e serviços de rede;

Executar a atualização e configuração do firmware dos ativos de rede;

Realizar mudanças e novas configurações, novas implantações e todas as atividades necessárias nos ativos de rede para
suportar corretamente os serviços de TI;

Diagnosticar e resolver problemas de desempenho dos ativos de rede;

Contatar, acompanhar e diagnosticar em conjunto com fornecedores de redes LAN e WAN problemas de conectividade
da CONTRATANTE;

Administrar, atualizar, configurar, customizar, instalar e suportar as soluções e sistemas de backup, que engloba
softwares e configurações de clientes em servidores, scripts e softwares em estações ou dispositivos clientes da solução
de backup;

Aplicação de políticas, execução de tarefas e verificação de logs de backups e restores, criação e manutenção de
backups, scripts, mídias, notificações e relatórios, e instalação dos clientes de backup;

Fazem parte da solução de backup todos os ativos (softwares e hardwares) necessários à execução de rotinas de backup
e restore do ambiente da CONTRATADA;

Administrar, atualizar, configurar, customizar, instalar e suportar as soluções de armazenamento automático. Estão
incluídas todas as atividades relativas à solução de armazenamento em redes NAS e SAN;

Manter as operações de backup e restore das informações, seguindo os procedimentos definidos; Realizar atividade de
validação dos backups;

Realizar teste de integridade dos backups;

Efetuar trocas de cartuchos de fitas no robô de backup;

Manter atualizado o inventário de mídias;

Efetuar a limpeza das cabeças de leitura do robô de backup por meio de mídias específicas;

Realização de restore quando solicitado.

3.3.5.2. Todas as ferramentas necessárias à realização das a vidades deverão ser fornecidas pela CONTRATADA, tais
como alicates, localizadores de cabos, e quetadoras, dentre outros necessários à realização dos serviços desse Termo de
Referência;

3.3.5.3. Todos os métodos empregados na prestação desses serviços deverão garan r a compa bilidade com a
infraestrutura existente.
 

3.3.6. Alta Complexidade – Administração e suporte à infraestrutura de virtualização e servidores Linux
 

3.3.6.1. Contemplam a administração e suporte à infraestrutura de virtualização e servidores Linux, compreendendo, no
mínimo, as seguintes atividades:

Efetuar a instalação, atualização ou configuração de aplicações e banco de dados nos diversos ambientes, seguindo os
procedimentos estabelecidos pela CONTRATANTE;

Administrar, atualizar, configurar, customizar e suportar Middlewares (sistemas de software que se executam entre as
aplicações e os sistemas operacionais), ou seja, softwares necessários à sustentação de aplicações (Servidores de
Aplicação e Servidores Web), como Java, JBOSS, TomCat, Apache Web Server, Nginx, dentre outros, além de softwares
SGBDs, como MySQL, MariaDB e Postgres.

Administrar, atualizar, configurar, customizar e suportar o ambiente de virtualização: ambiente de conectividade virtual,
recursos virtuais, armazenamentos virtuais, servidores de virtualização, máquinas virtuais, alta-disponibilidade, pool de
recursos e quaisquer outras funcionalidades aplicáveis ao ambiente de virtualização, incluindo, a critério da
CONTRATANTE, os ambientes de teste, desenvolvimento, homologação e produção;

Executar procedimentos aprovados para criar, manter, adicionar e remover recursos dos sistemas de virtualização da
CONTRATANTE;

Administrar, atualizar, clonar, configurar, customizar, criar e suportar máquinas virtuais e templates;
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Promover a melhoria de desempenho do ambiente de virtualização;

Acompanhar o uso de recursos físicos pelo ambiente de virtualização, agindo pró-ativamente, antes do esgotamento de
recursos físicos;

Administrar, atualizar, configurar, criar, customizar, instalar e suportar os servidores Linux, incluindo, a critério da
CONTRATANTE, os ambientes de teste, desenvolvimento, homologação e produção;

Promover, caso solicitado pela CONTRATANTE, implementações necessárias à cultura DevOps e infraestrutura ágil,
incluindo o uso de containers;

Criar e alterar scripts como Shell Script para automatização de tarefas e serviços nos servidores;

Administrar, atualizar, configurar, customizar e suportar softwares necessários à criação de ambientes de alta
disponibilidade;

Fazer a gestão do controle de acesso aos recursos compartilhados em ambiente Linux, como, servidores de arquivos,
servidores de impressão, entre outros;

Manter a integração do serviço de diretório em ambiente Linux com as demais ferramentas computacionais utilizadas
pela CONTRATANTE;

Administrar, atualizar, configurar, customizar e suportar softwares necessários à criação de ambientes de alta
disponibilidade e balanceamento de carga;

Fazer a gestão do sistema de controle de versão (versionamento) em ambiente Linux;

Abrir chamados na(s) prestadora(s) de serviços externos e acompanhar o andamento dos mesmos;
 

3.3.7. Alta Complexidade – Administração e suporte à infraestrutura de virtualização e servidores Windows
 

3.3.7.1. Contemplam a administração e suporte à infraestrutura de virtualização de servidores, compreendendo, no
mínimo, as mesmas atividades já descritas no item 3.3.6, mas aplicáveis a ambientes Microsoft Windows, e:

Se solicitado pelo gestor do contrato ou seu suplente, administrar, atualizar, configurar, customizar e suportar o
Windows Server Update Services (WSUS), quanto a distribuição de atualizações e hotfixes lançados para produtos da
Microsoft para computadores de acordo com ambiente;

Se solicitado pelo gestor do contrato ou seu suplente, configurar o Active Directory, aplicando conhecimento em
conceitos como zonas, definições do servidor DNS, floresta ou domínio, relações de confiança, automatização na
criação de contas, manutenção de contas, políticas de contas, criação e aplicação de Objetos de Diretiva de Grupo(GPO),
configuração de modelos de GPO, implantação e gerenciamento de softwares via GPO, configuração de diretivas de
auditoria.

4. DA VIGÊNCIA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os locais da prestação dos serviços constam no ANEXO III deste termo de referência.

4.2. A CONTRATANTE disponibilizará a infraestrutura local básica para execução das a vidades, incluindo espaço
sico, equipamentos, mobiliário, ramais, aparelhos telefônicos, número telefônico, acesso aos circuitos de comunicação de

dados das redes locais e acesso à internet para a equipe da CONTRATADA.

4.3. Em caso de alteração da localização de unidades, a CONTRATANTE deverá comunicar por escrito, à
CONTRATADA, sobre o início das operações na nova localidade com, no mínimo, 30 dias úteis de antecedência.

4.4. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, em cada unidade, iniciar-se-á em até 10 (dez) dias
úteis, a contar da emissão da Ordem de Serviço respectiva, pelo representante da CONTRATANTE.

4.5. O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses, contados a par r da data de assinatura, prorrogável nos
termos da Lei.

4.6. Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respec vos termos de aditamento ao
contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/1993.

4.7. A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o faça mediante
documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada
uma das prorrogações do prazo de vigência.

5. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA MÉTRICA PARA FATURAMENTO

5.1. A CONTRATADA deverá manter, em cada unidade da CONTRATANTE especificada no ANEXO III – DO LOCAL DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CONTATOS, QUADRO A - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CONTATOS, o quan ta vo
mínimo previsto no ANEXO III – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CONTATOS, QUADRO B - QUANTITATIVO MÍNIMO
DE PERFIS PROFISSIONAIS – POR LOCALIDADE, os Técnicos serão responsáveis pela prestação dos serviços estabelecidos,
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observado o item 3.2.3.

5.2. Excepcionalmente, a CONTRATANTE poderá autorizar, caso não haja prejuízo para os seus serviços ou não haja
demanda suficiente, de acordo com sua conveniência e oportunidade, que o profissional mencionado no item 5.1,
temporariamente, faça um expediente reduzido ou compareça em apenas alguns dias da semana.

5.3. O profissional alocado fisicamente deverá ter conhecimento e habilidades técnicas suficientes a iniciar o
tratamento de quaisquer problemas ou incidentes, inclusive os que se referirem as demais classificações de complexidade,
especificadas neste Termo de Referência.

5.4. A CONTRATANTE poderá solicitar a prestação dos serviços especificados neste Termo de Referência,
eventualmente, em localidade que faça parte de sua estrutura mas que seja diversa das unidades especificadas no ANEXO III –
DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CONTATOS, QUADRO A - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CONTATOS,
desde que ofereça apoio ao profissional da CONTRATADA para a necessária locomoção, caso a distância seja superior a 1km
do local onde originalmente os serviços são prestados e na circunscrição do município de São Paulo.

5.5. Todos os serviços realizados pela CONTRATADA serão remunerados através dos chamados efe vamente
solucionados e posteriormente fechados no sistema gerenciador de chamados, sendo vedada a remuneração de serviços que
não forem efetivamente prestados à CONTRATANTE.

5.6. A CONTRATADA deverá entregar relatório, até o 5º (quinto) dia ú l do mês subsequente aos serviços prestados,
contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados.

5.7. A CONTRATANTE deverá realizar os procedimentos necessários aos chamados solucionados e que porventura
não foram fechados, até o quinto dia ú l posterior ao final do mês a que se refere, sendo vedada à CONTRATADA, antes deste
prazo, emitir nota fiscal ou quaisquer outros documentos para fins de remuneração dos serviços prestados.

5.8. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte forma:

5.8.1. O valor dos pagamentos será ob do mediante a aplicação dos preços unitários contratados às
correspondentes quan dades de serviços efe vamente executados, aplicando-se eventual desconto em função
de descumprimentos do Acordo de Nível de Serviço (ANS), conforme especificado no tópico ACORDO DE NÍVEL
DE SERVIÇO – ANS E CONTROLE DA QUALIDADE, deste Termo de Referência;

5.8.2. A realização dos descontos indicados no item 5.8.1 não prejudica a aplicação de sanções à CONTRATADA em
virtude da inexecução dos serviços.

5.9. A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a
correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

5.10. Após a conferência dos quan ta vos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a medição mensal, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do relatório, comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e
autorizando a emissão da correspondente nota fiscal/fatura.

5.11. A contratada deverá emi r e apresentar a nota fiscal/fatura ao CONTRATANTE em até 03 (três) dias úteis
contados do recebimento da autorização para emissão.

5.12. Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da CONTRATADA no
Banco do Brasil S/A, em até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em
caso de incorreções.

5.13. A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura apresentada para efeito
de pagamento.

5.14. Um mesmo profissional poderá desempenhar diferentes papéis, acumulando a responsabilidade de atender a
chamados de diferentes categorias ou até mesmo ser o gerente técnico. A única exceção é o papel de Preposto, que não
deverá acumular outros papéis, mas não precisará atender exclusivamente a CONTRATADA.

5.15. Para fins de remuneração mensal da CONTRATADA, será aplicada a seguinte fórmula:
 

ValorServiçoMes = ValorServComplexBaixa + ValorServComplexMedia + ValorServComplexAlta - DescANS - Sanções
 

Sendo:

ValorServComplexBaixa = VChamadoFechadoComplexBaixa * QtdChamadoFechadoComplexBaixa

ValorServComplexMedia = VChamadoFechadoComplexMedia * QtdChamadoFechadoComplexMedia

ValorServComplexAlta = VChamadoFechadoComplexAlta * QtdChamadoFechadoComplexAlta
 

Onde:

VChamadoFechado = Valor monetário unitário do chamado, relativo ao tipo de complexidade (Baixa Complexidade -
Manutenção e suporte a usuários, aplicações, estações de trabalho e infraestrutura física de redes / Média Complexidade –
Suporte, sustentação e manutenção à infraestrutura física e lógica / Alta Complexidade – Administração e suporte à
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infraestrutura de virtualização e servidores Linux e administração e suporte à infraestrutura de virtualização e servidores
Windows.)

QtdChamadoFechado = Quantidade de chamados solucionados e posteriomente fechados, relativo ao quadro de
complexidade da prestação de serviço.

DescANS = Descontos referentes a eventuais descumprimentos do Acordo de Nível de Serviço (ANS), conforme especificado
no tópico ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – ANS e CONTROLE DA QUALIDADE, deste Termo de Referência (Item 10).

Sanções = Sanções administrativas relacionadas à execução contratual.

 

5.16. A CONTRATANTE garan rá um consumo mensal mínimo de 70% da demanda es mada para cada unidade
constante no ANEXO II, Quadro B, com base em histórico de atendimentos recentes e outros indicadores relevantes.

5.17. Deste modo, caso a CONTRATANTE consuma uma quan dade de chamados inferior em determinado mês, a
CONTRATADA poderá considerar para fins de faturamento mensal o quantitativo mínimo garantido, em cada item de serviço.

5.18. Caberá aos usuários de TI da CONTRATANTE a abertura de chamados técnicos no sistema gerenciador de
chamados. A CONTRATADA poderá efetuar registro de chamados, desde que solicitados por usuários de TI da CONTRATANTE.

5.19. O posterior fechamento e confirmação de resolução dos chamados são prerroga vas dos usuários de TI e do
fiscal de contrato da CONTRATANTE, sendo vedada à CONTRATADA realizá-los.

5.20. Caso a CONTRATANTE não realize a confirmação ou fechamento de um chamado solucionado pela
CONTRATADA em até 16 (dezesseis) horas úteis, considerar-se-á defini vamente resolvido e o chamado será
automaticamente fechado.

5.21. Para os casos excepcionais em que um único problema no ambiente tecnológico resulte em diversos incidentes
e, consequentemente, em diversos chamados, serão considerados para fins de remuneração da CONTRATADA, no máximo, 1
(um) chamado referente ao nível de complexidade baixa, 1(um) chamado referente a complexidade média e 1(um) chamado
referente a complexidade alta.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou cer dão),
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em documento mbrado, comprovando ter a empresa prestado
serviços compa veis, e per nentes, em volume e caracterís cas, com o objeto desta licitação, em conformidade com
especificações deste Termo de Referência, devendo constar o objeto contratual e a declaração de que as expecta vas do
cliente foram atendidas quanto ao cumprimento de prazos e qualidade dos serviços prestados.

6.2. Considerar-se-á compa vel o volume de 50% em relação à demanda total de chamados por GRUPO licitado, ao
parque de a vos a ser sustentado, e à quan dade de usuários a serem assis dos, conforme ANEXO II – DO AMBIENTE
TECNOLÓGICO E ESTIMATIVAS DE REQUISIÇÕES E INCIDENTES.

6.3. Sempre que possível, os atestados deverão ser acompanhados de cópia dos respectivos contratos.

6.4. Os referidos atestados deverão comprovar, em conjunto, um tempo mínimo de 12 (doze) meses ininterruptos
de prestação de serviços.

6.5. Os Atestados de Capacidade Técnica deverão conter, no mínimo, as seguintes informações rela vas ao
emitente: nome comercial, CNPJ, endereço, telefone e e-mail, bem como o nome completo, telefone, e-mail e cargo ocupado
pelo signatário do atestado.

6.6. Para análise da compa bilidade em volume, pede-se ainda que os Atestados de Capacidade Técnica, sempre
que possível, informem volume de chamados atendidos no período, quan dade de a vos de microinformá ca sustentados e
de usuários assistidos, conforme referência do ANEXO IV.

6.7. Não serão considerados os atestados de capacidade técnica emi dos por pessoas jurídicas integrantes do
mesmo grupo comercial ou industrial.

6.8. Os atestados e documentos apresentados poderão ser diligenciados pela CONTRATANTE, com a finalidade de
verificar a veracidade das informações especificadas. Assim, poderão ser exigidos documentos (contratos, ajustes, ordens de
serviço, ordens de pagamento, notas fiscais, termos de aceite, planilhas, relatórios, gráficos, ambiente operacional, sistemas
informa zados, base de dados, controle de versão, dentre outros) que comprovem a veracidade do conteúdo dos atestados.
Caso seja constatada divergência entre as informações atestadas e os serviços que foram efe vamente realizados, o atestado
será desconsiderado.

6.9. A proponente deverá apresentar “Certificado de Visita Técnica”, conforme o modelo constante do Anexo V.

6.9.1. A visita técnica tem como obje vo verificar as condições locais para a execução do objeto da contratação,
permi ndo aos interessados verificar localmente as informações que julgarem necessárias para a elaboração da
sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, não cabendo à Administração
nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica.

6.9.2. Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar necessário. Cada visita deverá ser
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agendada por e-mail, especificado no ANEXO III – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CONTATOS e poderão ser
realizadas até o dia imediatamente anterior à sessão pública, no período das 09:00 às 16:00 horas.

6.9.3. Compe rá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos técnicos e especialistas que
entender suficientes para colher as informações necessárias à elaboração da sua proposta.

6.9.3.1. No ato do agendamento de que trata o item 6.9.2, os profissionais da interessada que integrarem a comissão
para realização da visita técnica deverão ser previamente identificados.

6.9.4. As prospecções, inves gações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que impliquem interferências
no local em que serão prestados os serviços deverão ser previamente informadas e autorizadas pela
Administração.

6.9.5. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco
alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer bene cios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações
sobre o local em que serão executados os serviços objeto da contratação.

6.9.6. O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para par cipar do certame, apresentar
declaração afirmando que nha ciência da possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências envolvidos,
optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada, conforme o modelo constante do
Anexo V.2 do Termo de Referência.

7. DO AMBIENTE TECNOLÓGICO

7.1. O ambiente tecnológico e demais informações per nentes à mensuração da equipe e da demanda estão
especificadas no ANEXO II – Do Ambiente Tecnológico e Estimativas de Requisições e Incidentes .

8. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

8.1. Definir e aprovar processos de TI que tenham relação com a execução do presente objeto.

8.2. Informar à CONTRATADA, para fins de previsão da equipe técnica necessária, no mínimo, as seguintes
informações:

8.3. Quantidade de equipamentos (estações de trabalho, notebooks);

8.4. Quantidade de dispositivos (Impressoras, Scanners e Dispositivos Móveis);

8.5. Número de usuários de TI;

8.6. Se for o caso, o número de membros que compõe a equipe de TI que presta o serviço atual;

8.7. Fornecer à CONTRATADA, caso solicitado, outras informações rela vas ao ambiente tecnológico, parque
computacional, sistemas existentes, dentre outras informações que facilitem a previsão dos recursos necessários à prestação
dos serviços objeto deste Termo de Referência, podendo, inclusive, permi r visita dos responsáveis da CONTRATADA aos
locais nos quais os serviços serão efetivamente prestados, mediante prévio agendamento.

8.8. O agendamento para efe vação da visita deverá ser solicitado através dos contatos presentes no ANEXO III –
DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CONTATOS, deste Termo de Referência.

8.9. Estabelecer prazo para substituir funcionários em caso de faltas/afastamentos;

8.10. Emitir e encaminhar ordem de início dos serviços.

8.11. Responsabilizar-se pelo respeito e cortesia da sua equipe de funcionários no relacionamento interpessoal, e em
especial, manter comportamento e atitudes adequados, de modo a se estabelecer o ambiente de devido respeito e cortesia no
relacionamento com a CONTRATADA.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA deverá realizar os serviços previstos nos Grupos de Serviços com a u lização de profissionais
com perfis aderentes ao descrito no ANEXO I - Dos Perfis Profissionais ;

9.2. A CONTRATADA deverá garan r que a execução dos serviços se dará em conformidade com os processos
aprovados previamente pela CONTRATANTE;

9.3. Sem prejuízo dos serviços remunerados por chamados, caberá à CONTRATADA:

9.3.1. Propor melhorias, documentar e coordenar a execução do processo de mudanças de TI;

9.3.2. Propor melhorias, documentar e coordenar a execução do processo de gerência de configurações de TI;

9.3.3. Propor melhorias, documentar e coordenar a execução do processo de gestão de incidentes de TI;

9.3.4. Propor melhorias, documentar e coordenar a execução do processo de requisições de TI;

9.3.5. Propor melhorias, documentar e coordenar a execução do processo de problemas de TI;

9.3.6. Emi r relatórios de acompanhamento da performance dos processos de TI conforme demando pela
CONTRATANTE, incluindo relatórios de nível de serviço e de disponibilidade;

9.3.7. Acompanhar a gestão dos chamados abertos junto a fornecedores externos que impactem na infraestrutura de
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tecnologia da informação da CONTRATANTE;

9.3.8. Acompanhar a fila de chamados de todos os envolvidos na prestação dos serviços desse Termo de Referência;

9.3.9. Fazer o correto escalonamento do chamado, de acordo com os processos estabelecidos;

9.3.10. Garan r que todos os chamados serão registrados com as informações necessárias, de acordo com o processo
estabelecido, e, principalmente, com o registro da solução adotada;

9.3.11. Elaborar documentação técnica e relatórios de acordo com os padrões acordados entre as partes;

9.3.12. Atualizar, incluir, remover e validar as informações da base de conhecimento;

9.3.13. Elaborar e manter atualizada a documentação das topologias de redes LAN;

9.3.14. Elaborar e manter atualizada a documentação de todo o parque de a vos objeto deste termo de referência,
incluindo servidores, storage, switches, roteadores e demais hardwares da CONTRATANTE;

9.3.15. Elaborar e manter atualizada a documentação de todo o parque de virtualização, caso exista, incluindo
servidores virtuais, switches virtuais, pool de recursos, informações de alta-disponibilidade, etc.;

9.3.16. Criar e manter atualizada a lista dos serviços de TI disponibilizados aos usuários, objeto deste Termo de
Referência, mediante aprovação pela CONTRATANTE;

9.3.17. Elaborar e manter atualizado o endereçamento IPv4 e IPv6 de todos os a vos contemplados neste termo de
referência;

9.3.18. Elaborar e manter documentação de todos os processos inerentes ao funcionamento dos serviços, incluindo
rotinas de interrupção e inicialização dos serviços de TI;

9.3.19. Elaborar e manter a documentação referente ao controle das fitas de backup, caso necessário;

9.3.20. Apoiar os demais serviços na elaboração de relatórios diversos;

9.3.21. Para elaboração dos relatórios e execução dos controles a CONTRATADA poderá u lizar os recursos humanos
alocados neste grupo de serviço e nos demais grupos existentes;

9.3.22. É responsabilidade da CONTRATADA proceder o diagnós co dos incidentes ocorridos no ambiente da
CONTRATANTE coordenando todas as suas equipes de acordo com as especialidades e serviços estabelecidos neste Termo de
Referência.

9.3.23. Se solicitado pela CONTRATANTE, prover uniforme e meio de iden ficação de seus profissionais(crachá),
durante a prestação dos serviços.

9.3.24. Providenciar, de imediato, mediante solicitação formal da CONTRATANTE, as subs tuições de funcionários que
demonstrarem conduta incompa vel com a adequada execução de serviços, não atendam a qualidade ou as obrigações
rela vas à execução ou as necessidades inerentes à execução dos serviços descritos neste Termo de Referência, ou que não
cumpram as políticas ou processos estabelecidos;

9.3.25. Assumir total e exclusiva responsabilidade por quaisquer ônus ou encargos relacionados a seus funcionários, na
prestação dos serviços objeto do Contrato, seja ele decorrente da legislação trabalhista, social, previdenciária e/ou ambientais
incluídas as indenizações por acidentes, moléstias ou outras de natureza profissional e/ou ocupacional;

9.3.26. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993 ou outra que a substitua;

9.3.27. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que vier a causar ao CONTRATANTE, propriedade ou pessoa de
terceiros e objetos, em decorrência da execução do contrato ou por comportamento de seus funcionários em serviço,
correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenizações que tais danos ou
prejuízos causarem;

9.3.28. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas durante o período de vigência contratual;

9.3.29. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar
conhecimento, respondendo, administra va, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada
utilização;

9.3.30. Obedecer às normas e ro nas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à proteção de dados
pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas,
classificadas, u lizadas, acessadas, reproduzidas, transmi das, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas
durante a execução do objeto a que se refere o item 1.1, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis;

9.3.31. Responsabilizar-se pelo respeito e cortesia da sua equipe de funcionários no relacionamento interpessoal, e em
especial, manter comportamento e a tudes adequados durante a prestação dos serviços, de modo a se estabelecer o
ambiente de devido respeito e cortesia no relacionamento com a CONTRATANTE.

10. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – ANS E CONTROLE DA QUALIDADE

10.1. Para garan r que a CONTRATADA preste um serviço de qualidade, são estabelecidas nesse Termo de Referência
metas para o Acordo de Nível de Serviço - ANS. O descumprimento destas metas afetará o valor a ser faturado pelo serviço
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efe vamente prestado, sem prejuízo da aplicação de sanções pelo não cumprimento das obrigações contratuais (Conforme
fómulas previstas no Item 5).

10.2. O tempo máximo de para resolução dos chamados terá seu início a par r da abertura das solicitações no
Sistema Gerenciador de Chamados da CONTRATANTE, e será contado dentro do expediente da CONTRATANTE (horas úteis).

10.3. O percentual de desconto aplicável será um fator redutor da remuneração mensal devida à CONTRATADA,
sendo limitada a 20%.

10.4. Os níveis mínimos de serviços exigidos na execução dos serviços a serem prestados deverão atender ao que se
segue:

RELATIVOS À URGÊNCIA:
 

Tipo
 

Nível de
Urgência

 
Descrição do Incidente

Tempo de
Resolução
(Minutos)

 
Meta

Exigida

 
Desconto Aplicável

I

MUITO
ALTA

Incidente que impacta diretamente atendimento presencial a cidadão
(tais como unidades Telecentro), ou serviço indisponível para o público
externo. Incidente que torne indisponível processos críticos para o
negócio.

120
(2h)

95%

 
5% da remuneração mensal
devida, acrescida de 1% para
cada percentual faltante para o
atingimento da meta exigida
para este tipo de chamado

 
ALTA

Serviço indisponível para grande número de usuários internos ou com
alta degradação de performance. Incidentes relacionados a usuários
críticos (Secretário Municipal, Secretário Adjunto, Chefe de Gabinete e
demais autoridades equiparadas da Administração Indireta)

180
(3h)

II

MÉDIA Serviço degradado, inviabilizando a operação natural.
480
(8h)

 
90%

 
5% da remuneração mensal
devida, acrescida de 1% para
cada percentual faltante para o
atingimento da meta exigida
para este tipo de chamado.

BAIXA

Serviço apresentando problemas, mas sem indisponibilidade ou
degradação de performance para os usuários, eventos de alertas
proativos sem impacto de negócios.
Solicitação ou incidente de baixo impacto e risco, contornável até a
solução.

960
(16h)

 

Para cálculo de atingimento das metas do período, dividir-se-á a quantidade de chamados solucionados dentro do tempo de
resolução pelo total de chamados solucionados, por tipo de complexidade.
 

RELATIVOS AO SERVIÇO:
 

Insatisfação do Usuário

Descrição
Meta
Exigida

Desconto Aplicável Medição

Insatisfação dos usuários
pelos serviços prestados

Até
9,99%

0% da
remuneração
mensal devida.

Total de chamados com serviço avaliado em pesquisa de
satisfação como ruim ou péssimo / total chamados

10,00%
a
19,99%

1% da
remuneração
mensal devida.

20% a
29,99%

3% da
remuneração
mensal devida.

>= 30%
5% da
remuneração
mensal devida.

 

Ausência de profissional ou alocação de profissional sem a qualificação exigida

Descrição Desconto Aplicável Medição
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Alocar para a execução do contrato
profissional sem a qualificação
obrigatória exigida na contratação,
conforme ANEXO I.

1% da remuneração mensal devida, por dia útil de
permanência de profissional sem a qualificação
exigida.

Número de profissionais, por dia
útil de permanência, sem a
qualificação exigida prestando
serviço na contratante.

Não alocar/ausência do mínimo de
profissionais solicitado por unidade,
conforme Seção 5.

1% da remuneração mensal devida, por dia útil de
ausência do profissional, no caso de ausência total ou
0,125% da remuneração mensal devida, por hora de
atraso do profissional.

Número de profissionais ausentes
por dia útil de permanência ou
número de profissionais por hora
de ausência.

 

Recusa de prestação de serviço

Descrição Desconto Aplicável Medição

Recusar-se a prestar item de
serviço para o qual foi contratada
ou não alocar profissional para
executá-lo.

1% da remuneração mensal devida,
por dia de recusa da prestação do
serviço ou não alocação do
profissional.

Número de chamados abertos sem solução e sem
justificativa aceita pela contratante, não aceite de
Ordem de Serviço e número de profissionais
alocados.

 

10.5. DA GARANTIA

10.5.1. Os serviços referentes a chamados solucionados pela CONTRATADA deverão possuir garan a mínima de 30
dias úteis, de modo que, caso haja novos incidentes que possuam relação com serviços idên cos aos já remunerados, a
correção deverá ser realizada sem custos à CONTRATANTE.
 

10.6. DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E CONFIDENCIALIDADE
 

10.6.1. Em conformidade as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, com suas alterações subsequentes, os dados e informações que a CONTRATANTE fornecer, a seu exclusivo
critério, para fins de execução do objeto contratual, serão mantidas em sigilo pela CONTRATADA, comprometendo-se a:

10.6.1.1. Usar as informações para o único propósito de executar os serviços contratados;

10.6.1.2. Revelar as informações apenas para os membros de sua organização, necessários à condução do serviço
contratado e requerer a eles que também mantenham o caráter confidencial dessas informações;

10.6.1.3. Obrigar-se a tratar como “segredos comerciais e confidenciais”, e não fazer uso comercial de quaisquer
informações e dados relativos aos serviços ora contratados.
 

10.7. DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CHAMADOS
 

10.7.1. A CONTRATANTE definirá os processos e procedimentos para uso do Sistema de Gerenciador de Chamados,
que auxiliará na gestão das requisições, incidentes e dos serviços efetivamente solicitados e solucionados.

10.7.2. O sistema de gerenciamento deverá, atender aos seguintes requisitos:

10.7.2.1. Ambiente multiplataforma (Windows e Linux);

10.7.2.2. Acesso pelo navegador;

10.7.2.3. Módulo para administração;

10.7.2.4. Relatórios Customizáveis;

10.7.2.5. DashBoards com dados dinâmicos;

10.7.2.6. Exportação de Dados para formatos padrão (PDF, XLS, XML, etc.);

10.7.2.7. Suporte em Português;

10.7.2.8. Integração com serviço de diretórios (Ex: AD, OpenLdap) com opção para autenticação na própria aplicação;

10.7.2.9. Customizável;

10.7.2.10. Suporte aos processos ITIL.

10.7.3. O Sistema de Gerenciamento de Chamados deve possuir suporte ao controle e registro das seguintes
demandas de atendimento:

10.7.3.1. Primeiro Nível de Atendimento – conforme item 3.3.3;

10.7.3.2. Segundo Nível de Atendimento – conforme item 3.3.3;
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10.7.3.3. Terceiro Nível de Atendimento – conforme item 3.3.3;

10.7.3.4. Programação de demandas periódicas;

10.7.3.5. Gestão de atendimento por assunto, por po de usuário, po de solicitação, por áreas e outras formas de
classificação gerencial;

10.7.4. O Sistema deverá possuir base de conhecimento integrada, Catálogo de Serviços integrado e contemplar as
seguintes funcionalidades:

10.7.4.1. Permitir cadastrar e alterar o catálogo de serviços que será disponibilizado para seleção dos usuários;

10.7.4.2. Permitir cadastrar/alterar a demanda/chamado por parte do usuário:

10.7.4.2.1        Registrar nome do usuário e local do chamado;
10.7.4.2.2        Categoria do chamado;
10.7.4.2.3        Tipo do chamado;
10.7.4.2.4        Permitir vincular o chamado ao patrimônio (equipamento) e à localização física do usuário, considerando a
infraestrutura Física e Lógica;
10.7.4.2.5        Permitir descrever o assunto do chamado;

10.7.4.3. Permi r determinar a prioridade do chamado com base em critérios pré-definidos (categoria, usuário,
criticidade, etc.);

10.7.4.4. Permitir anexar imagens e documentos ao chamado;

10.7.4.5. Permitir cadastrar usuários (gerentes de fila) e técnicos para recebimento e resolução de chamados;

10.7.4.6. Permitir a solução do chamado por parte do técnico, mediante determinadas condições;

10.7.4.7. Permitir a reabertura do chamado por parte do usuário, caso o chamado não tenha sido plenamente atendido;

10.7.4.8. Registrar automaticamente hora de abertura, de fechamento do chamado e prazo do ANS;

10.7.4.9. Informar o tempo restante de atendimento para cumprimento dos níveis de serviços;

10.7.4.10. Permi r a busca rápida de informações referentes ao equipamento (configuração, localização, histórico de
chamados, garantia);

10.7.4.11. Permi r o envio automá co de e-mail para as áreas de competência e usuários na abertura e fechamento de
chamados;

10.7.4.12. Permitir o acompanhamento do andamento de atendimentos das ocorrências;

10.7.4.13. Permitir gerenciamento das filas (1º, 2º e 3º nível) - redirecionamento de chamados para os técnicos;

10.7.4.14. Ao término da resolução de cada demanda/chamado por parte dos técnicos, permitir ao usuário fechar e avaliar
o seu nível de satisfação;

10.7.4.15. Calcular e acompanhar os níveis de serviços por nível de atendimento e por categoria de chamado;

10.7.4.16. Permitir calcular o nível geral de satisfação do usuário;

10.7.4.17. Permitir gerenciar Base de Conhecimento de problemas conhecidos;

10.7.4.18. Emitir relatórios de chamados e atendimentos, tais como:

10.7.4.18.1.    Relatório de chamados por nível com cálculo dos indicadores de níveis de serviços definidos;

10.7.4.18.2.    Relatório de chamados de atendimento por técnico, por usuário, por equipamento, etc.;

10.7.4.18.3.    Relatório de chamados atendidos e não atendidos;

10.7.4.18.4.    Relatório de chamados por dia, semana e mês (abertos e fechados);

10.7.4.18.5.    Relatório com nível geral de satisfação do usuário.

10.8. Caso a CONTRATANTE não possua implantado um sistema para gerenciamento de chamados, o sistema
deverá ser fornecido pela CONTRATADA, sem custos à CONTRATANTE, devendo ser homologado pela área técnica da
CONTRATANTE.

10.8.1. A escolha do sistema de gerenciamento de chamados fica à critério da CONTRATANTE;

10.8.2. Para que seja aceito, o sistema proposto pela CONTRATADA deverá, no mínimo, atender a 80% dos subitens
listados no item 10.7.

10.8.3.  A implantação do sistema de gerenciamento de chamados ocorrerá após homologação por parte da
CONTRATANTE e deverá ser realizada obrigatóriamente no ambiente tecnológico da CONTRATANTE.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

11.1. A CONTRATANTE deverá indicar, formalmente, o Gestor do Contrato, os Fiscais e Suplentes das Unidades
presentes do ANEXO III – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CONTATOS, que atuarão em nome da CONTRATANTE
como responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato.
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11.2. A alocação da mão de obra u lizada e dimensionamento da equipe necessária se dará a critério da
CONTRATADA, atendidas as disposições deste Termo de Referência, em especial o item 5.1, inclusive no tocante ao Acordo de
Nível de Serviço.

11.3. A CONTRATADA deverá indicar um PREPOSTO, que não poderá ser parte da equipe técnica, inclusive gerente
técnico, e será o representante da CONTRATADA para fins da prestação do objeto deste termo de referência e será o
interlocutor da CONTRATADA com a CONTRATANTE.

11.4. O PREPOSTO deverá assegurar que as determinações da CONTRATANTE sejam disseminadas junto à
CONTRATADA com vistas à alocação dos profissionais necessários para execução das Ordens de Serviços.

11.5. O PREPOSTO deverá informar à CONTRATANTE sobre problemas de quaisquer naturezas que possam impedir o
bom andamento dos serviços.

11.6. O PREPOSTO deverá acompanhar e manter-se atualizado quanto aos chamados técnicos de suporte e às
manutenções corretivas.

11.7. O PREPOSTO deverá executar os procedimentos administra vos referentes aos recursos alocados para
execução dos serviços contratados.

11.8. A CONTRATADA indicará um Gerente Técnico para atuar junto aos grupos de serviços, com as seguintes
atividades:

11.8.1. Fornecer os relatórios de controle e avaliação dos serviços prestados;

11.8.2. Verificar se as a vidades estão sendo executadas de acordo com os níveis de complexidade de serviço
contratados;

11.8.3. Interagir com o Fiscal do Contrato da CONTRATANTE, comunicando expecta vas, problemas, prioridades e
atividades;

11.8.4. Assis r sob todos os aspectos o con ngente u lizado, orientando, coordenando, acompanhando,
supervisionando, gerenciando e demandando às equipes técnicas que atuam na prestação dos serviços objeto deste Termo de
Referência para a execução dos serviços;

11.8.5. Controlar processos, a vidades e a qualidade dos serviços prestados, realizando planejamento e controle da
execução dos serviços;

11.8.6. Apresentar propostas de mudanças nas ro nas e procedimentos técnicos visando a o mização dos custos, a
racionalização, inovação, e melhoria dos processos;

11.8.7. Responder aos questionamentos e solicitações da CONTRATANTE;

11.8.8. Participar de reuniões, quando solicitado pela CONTRATANTE;

11.8.9. Acompanhar, avaliar e validar os resultados das atividades sob sua gestão;

11.8.10. Assegurar que a prestação dos serviços obedeça aos processos e polí cas de segurança adotadas na
CONTRATANTE;

11.8.11. Acompanhar projetos de modernização da infraestrutura da CONTRATANTE, propondo tecnologias e
participando do planejamento de melhorias da infraestrutura.

11.9. A CONTRATADA indicará os profissionais Técnicos (Analistas/Técnicos) para atuarem nos serviços definidos
neste Termo de Referência, sempre que demandados, deverão se manifestar tecnicamente sobre suas especialidades ao
gestor de contrato.

11.10. A CONTRATANTE responsabiliza-se pela limpeza e conservação dos ambientes onde desempenhe seus serviços.

11.11. A CONTRATADA responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, ou de terceiros,
ocasionados por seus empregados, em virtude de dolo ou culpa, durante a execução do objeto contratado.

11.12. A CONTRATADA responsabiliza-se por quaisquer acidentes de que possam ser ví mas seus empregados,
quando nas dependências da Prefeitura de São Paulo, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em
vigor.

11.13. A CONTRATANTE poderá permi r o acesso remoto do gerente e profissionais técnicos e demais profissionais da
CONTRATADA, que prestam serviços locais.

11.14. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste.

11.15. A CONTRATADA não poderá atender outros clientes nas dependências da CONTRATANTE, sendo vedado a
u lização dos profissionais para atender outros contratos, que não os da própria Prefeitura de São Paulo, observados os itens
5.1 e 11.1.

11.16. A vidades que possam afetar a disponibilidade dos serviços de TI, a critério da CONTRATANTE, serão
executadas em dias e horários definidos pela CONTRATANTE, inclusive em finais de semana e feriados, respeitadas as normas
de acesso aos estabelecimentos, e política de segurança de TI da CONTRATANTE.

11.17. A CONTRATANTE poderá requisitar que a vidades que coloquem em risco o seu ambiente operacional sejam
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executadas presencialmente.

11.18. A CONTRATADA efetuará o atendimento fora do horário padrão de prestação de serviços em caso de
manutenções programas ou tratamento de incidentes que causem prejuízo à CONTRATANTE, conforme previsto em item
3.2.7.

11.19. A CONTRATADA deverá u lizar profissionais com perfis aderentes de acordo com o serviço solicitado pela
CONTRATANTE e em qualidade suficiente para cumprir as exigências do Acordo de Nível de Serviço (ANS) previstas nesse
Termo de Referência.

11.20. A CONTRATANTE poderá requisitar a subs tuição de profissionais que não atendam a qualidade ou as
obrigações rela vas à execução ou as necessidades inerentes à execução dos serviços descritos neste Termo de Referência, ou
que não cumpram as políticas ou processos estabelecidos.

11.21. Todas as despesas com recursos humanos, incluindo encargos trabalhistas, alimentação e transporte horas
extras, deslocamentos, sobreaviso, descanso semanal remunerado (inclusive entre as dependências da CONTRATANTE)
necessárias à prestação dos serviços deste Termo de Referência são de responsabilidade da CONTRATADA.

11.22. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE com antecedência a inclusão ou re rada de profissionais
utilizados na prestação dos serviços dos grupos de serviço deste Termo de Referência.

11.23. A CONTRATADA manterá atualizada a relação nominal dos membros de sua equipe técnica u lizada na
prestação de serviços, seja nas dependências da CONTRATANTE ou remotamente.

11.24. A CONTRATADA deverá providenciar a solicitação de exclusão de acesso sico e lógico aos a vos da
CONTRATANTE sempre que houver desligamento de qualquer membro de sua equipe das a vidades relacionadas à prestação
dos serviços especificados neste Termo de Referência.

11.25. Para garan r a segurança sica e lógica, o atendimento às normas de conduta e acesso, a CONTRATADA deve
manter a lista de profissionais atualizada, incluindo, excluindo ou alterando acesso e informações dos funcionários, sendo
vedada a inclusão na lista de funcionários que não atendam a CONTRATANTE.

11.26. A CONTRATADA deverá observar todos os processos e polí cas de segurança definidos e/ou adotados pela
CONTRATANTE, e, na falta deles, aplicar as boas práticas de Segurança da Informação definidas em padrões internacionais.

11.27. Os profissionais contratados pela CONTRATADA para prestação dos serviços descritos neste termo de referência
deverão assinar termos de uso, privacidade, confidencialidade, responsabilidade, para o desempenho das a vidades definidas
pela CONTRATANTE, sob pena de responsabilidade pessoal nos termos da legislação vigente.

11.28. A CONTRATADA deverá implementar mecanismos processuais, previamente validados pela CONTRATANTE,
para assegurar a segurança sica dos a vos sob a guarda da CONTRATADA, incluindo-se furto, roubo e danos aos a vos e
dados.

11.29. Ao término do contrato a CONTRATADA deverá devolver os a vos da CONTRATANTE, nas mesmas condições
em que foram cedidos para uso.

11.30. A CONTRATADA é responsável pelo fornecimento do hardware e licença de so wares u lizados na prestação
remota dos serviços previstos neste Termo de Referência, devendo ainda garan r sua compa bilidade com o ambiente da
CONTRATANTE.

11.31. A CONTRATADA deverá atender às convocações formais de reuniões, nos dias e horários de
expediente,estabelecidos à critério da CONTRATANTE.

11.32. As informações da CONTRATANTE deverão ser armazenadas unicamente no local definido pela CONTRATANTE.

11.33. Demais disposições não previstas no âmbito deste Termo de Referência serão resolvidas pela CONTRATANTE.
 

11.34. DO ENCERRAMENTO E TRANSIÇÃO DO SERVIÇO
 

11.34.1. Todos os recursos disponibilizados pelo CONTRATANTE de uso pela CONTRATADA durante a execução do
contrato deverão ser devolvidos nas mesmas condições em que foram disponibilizados ou, na impossibilidade, a
CONTRATADA fará a reposição destes recursos sem quaisquer ônus adicionais ao CONTRATANTE.

11.34.2. A CONTRATADA compromete-se a elaborar processo contemplando o repasse integral e irrestrito dos
conhecimentos, competências necessárias e suficientes para promover a con nuidade dos serviços para o CONTRATANTE e,
caso haja, para o novo CONTRATADO, no mínimo, nos úl mos 45 (quarenta e cinco) dias anteriores ao término do contrato,
devendo contemplar no mínimo:

11.34.2.1. Descrição de como se dará o repasse de seus processos, metodologias, ferramentas, todos os documentos
produzidos e fluxos de atendimento/suporte técnico para o CONTRATANTE e para o novo CONTRATADO, caso exista;

11.34.2.2. Lista completa de todos os recursos de software e hardware necessários para o repasse tecnológico;

11.34.2.3. Lista completa de todos os profissionais alocados.
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André Tomiatto de Oliveira 
Coordenador(a) I 
Em 08/08/2022, às 16:06.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador
068340501 e o código CRC EE480382.

ANEXO I – DOS PERFIS PROFISSIONAIS

 

PERFIS PARA GRUPO ÚNICO – SERVIÇOS DE SUPORTE AO USUÁRIO FINAL E SERVIÇO DE SUPORTE, SUSTENTAÇÃO E
MANUTENÇÃO À INFRAESTRUTURA FÍSICA E LÓGICA:

Perfil Requisitos MÍNIMOS

 
1. Prestador de Serviço de
manutenção e suporte a usuários,
aplicações, estações de trabalho e
infraestrutura física de redes

Profissional deverá ter, no mínimo, as qualificações abaixo:
 
Formação: Curso Técnico em Informática ou nível superior na área de Tecnologia da Informação;
 
Capacitação: O prestador de serviço deverá possuir:
 

1. No mínimo, 16 (dezesseis) horas de treinamento em Fundamentos ITIL, nos últimos 24 (vinte e
quatro) meses, que serão comprovadas através de cópia do respectivo certificado emitido por
instituição devidamente reconhecida. Na ausência dessa condição, a capacitação deverá ser
realizada no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de início da prestação do
serviço;e

2. Treinamento na área de qualidade no atendimento ou relacionamento com cliente, com no
mínimo 8 (oito) horas de treinamento, realizados nos últimos 12 (doze) meses, comprovadas
através de cópia do respectivo certificado emitido por instituição devidamente reconhecida. Na
ausência dessa condição, a capacitação deverá ser realizada no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de início da prestação do serviço.

 
Experiência profissional comprovada de ao menos 12 (doze) meses em empresas, organizações ou
entes públicos com ao menos 30 (trinta) colaboradores, desempenhando as seguintes atividades:
atendimento a incidentes e solicitações de serviço utilizando boas práticas do ITIL;
administração básica de sistemas operacionais Windows 7 ou superior.
instalação e customização de softwares e/ou produtos em estações de trabalho;
manutenção de hardware em nível básico – detecção de problemas em componentes tais como: placas,
cabo, conectores, drivers, fontes e monitores.

 
2. Prestador de Serviço de suporte,
sustentação e manutenção à
infraestrutura física e lógica

Profissional deverá ter, no mínimo, as qualificações abaixo:
 
Formação: Curso Superior completo em área de Tecnologia da Informação, e/ou curso superior em
qualquer área com pós-graduação em área de Tecnologia da Informação, com carga horária mínima de
360 horas;
Ao menos duas das seguintes certificações:
ITIL V3 Foundation ou superior;
Cisco CCNA ou superior.
HDI Support Center Analyst (HDI SCA) ou HDI Desktop Advanced Support Technician (HDI DAST)
Treinamento em redes com carga horária mínima de 40 horas que contemple a administração de
switches;
Experiência profissional comprovada de ao menos 24 (vinte e quatro) meses em empresas,
organizações ou entes públicos com ao menos 30 (trinta) colaboradores, desempenhando atividades
relacionadas a Tecnologia da Informação.
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3. Prestador de Serviço de
administração e suporte à
infraestrutura de virtualização e
servidores Linux

Profissional deverá ter, no mínimo, as qualificações abaixo:
 
Formação: Curso Superior completo em área de Tecnologia da Informação, e/ou curso superior em
qualquer área com pós-graduação em área de Tecnologia da Informação, com carga horária mínima de
360 horas;
 
Certificação LPI 1 - Linux Professional Institute Certification Level 1, ou superior;
 
Experiência profissional comprovada de ao menos 24 (vinte e quatro) meses em empresas,
organizações ou entes públicos com ao menos 30 (trinta) colaboradores, em atividades relativas a
Tecnologia da Informação, incluindo sustentação de aplicações e virtualização em ambientes Linux.

 
4. Prestador de Serviço de
administração e suporte à
infraestrutura de virtualização e
servidores Windows

Profissional deverá ter, no mínimo, as qualificações abaixo:
 
Formação: Curso Superior completo em área de Tecnologia da Informação, e/ou curso superior em
qualquer área com pós-graduação em área de Tecnologia da Informação, com carga horária mínima de
360 horas;
 
Certificação: Microsoft Certified Solutions Associate (MCSA) Windows Server 2008/2012 ou superior;
 
Experiência profissional comprovada de ao menos 24 (vinte e quatro) meses em empresas,
organizações ou entes públicos com ao menos 30 (trinta) colaboradores, em atividades relativas a
Tecnologia da Informação, incluindo sustentação de aplicações e virtualização em ambientes
Windows.

 
5. Gerente Técnico

Profissional deverá ter, no mínimo, as qualificações abaixo:
 
Formação: Curso Superior completo em área de Tecnologia da Informação, e/ou curso superior em
qualquer área com pós-graduação em área de Tecnologia da Informação, com carga horária mínima de
360 horas;
Ao menos duas das seguintes certificações:
ITIL V3 Intermediate ou superior;
Cisco CCNA ou superior.
HDI Support Center Analyst (HDI SCA) ou HDI Support Center Analyst (HDI SCA).
Experiência profissional comprovada de ao menos 48 (quarenta e oito) meses em empresas,
organizações ou entes públicos com ao menos 30 (trinta) colaboradores, desempenhando atividades
relacionadas a Tecnologia da Informação.
Ao menos 12 (doze meses) dos 48 (quarenta e oito) exercendo supervisão de outros profissionais
técnicos.
 

 

 

ANEXO II – DO AMBIENTE TECNOLÓGICO E ESTIMATIVA DE REQUISIÇÕES E INCIDENTES

QUADRO A - AMBIENTE TECNOLÓGICO

Órgão Unidade Computadores Notebooks Impressoras
Pontos
de rede

Usuários
de TI

Equipe de TI Atual
(quantidade de técnicos

e estagiários)

(Inserir órgãos participantes e
quantitativos)

xxx xx xx xx xx xx
xx técnicos e xx

estagiários

xxx xxx xx xx xx xx xx
     xx técnicos e xx
estagiários

... ... ... ... ... ... ... ...

Totais - xx xx xx xx xx XXX

 

 

QUADRO B - ESTIMATIVA MENSAL DE REQUISIÇÕES E INCIDENTES (CHAMADOS) – POR COMPLEXIDADE DE
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SERVIÇO

Órgão Unidade

Atendimento

Presencial ao

Público

(Sim/Não)

 
Baixa Complexidade

Manutenção e suporte a

usuários, aplicações, estações de

trabalho e infraestrutura física de

redes

 
Média Complexidade

Suporte, sustentação

e manutenção à

infraestrutura física e

lógica

 
Alta Complexidade

Administração e suporte

à infraestrutura de

virtualização e servidores

Linux

 
Alta Complexidade

 
Administração e suporte à

infraestrutura de

virtualização e servidores

Windows

 
 

Percentual de

chamados

relacionados ao

atendimento ao

público

(Inserir órgãos
participantes e
quantitativos)

xx xx xx xx xx xx xx%

xxx xx xx xx xx xx xx xx%

... ... ... ... ... ... ... ...%

TOTAL
MENSAL

- - xx xx xx xx -

TOTAL ANUAL - - xx xx xx xx -

 

 

 

QUADRO C – MODELO PARA PROPOSTAS
 

Complexidade do Chamado
PREÇO UNITÁRIO DO CHAMADO

(R$) ¹
Estimativa de chamados

para 12 meses
TOTAL
(R$)²

Baixa Complexidade  xx  
Média Complexidade  xx  

Alta Complexidade  xx  
TOTAL DA PROPOSTA (R$)³  

¹ As empresas interessadas informarão preços unitários para cada item de serviço.
² O valor total será calculado pela multiplicação simples entre os respectivos preços unitários e estimativas para 12 meses.
³ A soma dos totais de cada item de serviço, designado como TOTAL DA PROPOSTA, será o valor considerado na comparação de
preços.

 

 

ANEXO III – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CONTATOS

 

QUADRO A - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E CONTATOS

Órgão Unidade Endereço Responsável Técnico E-mail
(preencher com dados dos órgãos
participantes)

xxx xxx xxx xxx@xxx

xxx xxx xxx xxx xxx@xxx
... ... ... ... ...

 

 

QUADRO B - QUANTITATIVO MÍNIMO DE PERFIS PROFISSIONAIS – POR LOCALIDADE
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Unidade

PERFIL 1 - Prestador
de Serviço de
manutenção e
suporte a usuários,
aplicações, estações
de trabalho e
infraestrutura física
de redes

PERFIL 2 -
Prestador de
Serviço de
suporte,
sustentação e
manutenção à
infraestrutura
física e lógica

PERFIL 3 -
Prestador de
Serviço de
administração e
suporte à
infraestrutura de
virtualização e
servidores Linux

PERFIL 4 -
Prestador de
Serviço de
administração e
suporte à
infraestrutura de
virtualização e
servidores
Windows

PERFIL
5 -
Gerente
Técnico

Observações

(Inserir
órgãos

participantes
e

quantitativos)

XX XX XX XX XX XX

xx XX XX XX XX XX XX
... ... ... ... ... ... ...

 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (EM PAPEL TIMBRADO)
 

Atestamos que a empresa [nome da empresa CONTRATADA], inscrita no CNPJ sob o nº ____, estabelecida na Rua _________, nº
__, bairro _________, na cidade de _________, Estado de ___, PRESTOU SERVIÇOS à [nome da empresa CONTRATANTE], CNPJ
nº _________, estabelecida na Rua _________, nº __, bairro _________, na cidade de _________, Estado de ______ , e detém
qualificação técnica para prestação de serviços técnicos de suporte, infraestrutura sica, lógica e virtualização do ambiente de
Tecnologia da Informação, em relação à prestação que ocorreu no seguinte ambiente tecnológico:
 
Quantidade de usuários de TI  

Quantidade de computadores  

Quantidade de chamados solucionados no
período  

 
Registramos que a empresa prestou serviços objeto do CONTRATO nº ___ (em anexo), no período de ____ a _____, executando
o valor total do contrato na importância de R$ ______, possuindo bom desempenho operacional e cumprindo fielmente suas
obrigações, não constando nada que a desabone técnica e comercialmente até a presente data.
 

Cidade, ____ de __________ de _______.
 

____________________________
[assinatura e nome do responsável da empresa emitente do atestado]

 

 

 

MODELOS REFERENTES À VISITA TÉCNICA
 

ANEXO V
 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA
(emitido pela Unidade Compradora)
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ATESTO que o representante legal do licitante _________________________, interessado em participar do

Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, realizou nesta data visita técnica nas instalações do
_____________________________, recebendo assim todas as informações e subsídios necessários para a elaboração da
sua proposta.
 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em
nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos
ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em
que serão executados os serviços.
 
(Local e data)

 
 

__________________________
(nome completo, assinatura e

qualificação do representante da
licitante)

__________________________
(nome completo, assinatura e cargo

do servidor responsável por
acompanhar a visita)

 

 

 

 
 

ANEXO V.2
 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA
(elaborado pelo licitante)

 
 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº_____________, na
condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do
Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante não realizou a visita técnica prevista no
Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular
a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada.
 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em
nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos
ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em
que serão executados os serviços.

 
(Local e data)

 
__________________________

(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante)

 
Referência: Processo nº 6023.2022/0000947-9 SEI nº 068340501
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